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ATo DA PREStoÊNcrL N"W2o26

"otspÕE soBRE poNTo FACULTATTvo No
Âvrnrro oa cÂvrlna MUNICIpAL DE ALTA
FLORESTA D',OESTE/RO".

o PRESIDENTE oe cÂUARA MUNICIPAL DE ALTA FLoRESTA D'oESTE, Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a celebração de Corpus Christi no dia 04 de junho de2026;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de estabelecer ponto facultativo no dia
subsequente ao feriado, sem prejuizo da continuidade dos serviços essenciais;

RESOLVE:

Art. 1o Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Alta Floresta

D'Oeste/RO no dia 05 de junho de2026 (sexta-feira), subsequente a celebração de Corpus
Christi.

Art. 2o O disposto neste Ato não se aplica aos serviços considerados essenciais e

indispensáveis ao funcionamento da Câmara Municipal, os quais deverão ser manüdos
mediante convocação da Presidência, quando necessário.

Art. 3o As atividades administrativas da Câmara Municipal serão retomadas normalmente

no primeiro dia útil subsequente.

AÍt.4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste/RO, 01 de junho de2026.

PUBLIQUE.SE.

CUMPRA-SE.
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